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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal sancionada altera o art. 7º da Lei nº 483/2021, dispondo que a família acolhedora fará jus a perceber a
quantia de um salário mínimo mensal durante o período de atuação no programa, com pagamento a ser realizado pelo
Município de Santo André/PB por meio de recursos consignados no orçamento ou provenientes de convênios, cabendo a
decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal disciplinar os critérios de pagamento; a lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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